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EDITAL Nº 85, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2010. 
 

RESULTADO PARCIAL RELATIVO ÀS SOLICITAÇÕES DE MATRÍCULA 
INTERCAMPI PARA O PERÍODO 2011.1  

Edital Nº 75/PREG, de 08.09.2010* 

INDEFERIDAS 
 

A Universidade Federal do Piauí (UFPI), através da Pró-Reitoria de Ensino de 
Graduação (PREG), torna público o resultado parcial das solicitações de Matrícula 
Intercampi, relativas ao período 2011.1, que foram indeferidas pela Câmara de Ensino 
de Graduação, conforme Portaria nº 113/CAMEN, de 08.11.2010.  
 
 

Processo Nome 

019941/10-10 Alan Borges Pereira 

020280/10-57 Daniela Kelly Veloso 

020045/10-67 Ana Patrícia de Lima Silva Carvalho 

020438/10-80 Antonia Rosa da Costa 

020287/10-04 Erika Raquel Soares Almeida 

020820/10-01 Francilio de Oliveira Sousa 

020924/10-06 Jakeline Rodrigues de Aquino 

020490/10-08 Jean-Patryck Rosal Carneiro 

019420/10-17 Jozanne Mousinho Carvalho Matos 

020494/10-51 Juliano Rosal Carneiro 

020281/10-10 Kalayka Mendes Fialho 

019944/10-16 Laísa Maria Moura de Araújo Gonçalves Santos 

020821/10-65 Larisse Dias Avelino 

020482/10-71 Maria Danielli Gomes Uchoa Araujo 

020047/10-92 Mayron Gomes Rosado 

020850/10-63 Naiara Thaís Vilarinho 

019991/10-98 Regina Miranda de Oliveira 

019806/10-74 Renata da Silva Rodrigues 

020226/10-10 Stter Deilanne Rocha da Trindade 

020524/10-10 Tatyane Aragão da Costa 
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 RECURSOS 
 

Os recursos devem ser interpostos ao Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CEPEX) no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 
 

 
* Resultado Parcial em virtude dos demais processos ainda permanecerem nas 
respectivas Coordenações ou Direções de Unidades de Ensino para apreciação. 

 
 
 

Profª. Drª. Regina Ferraz Mendes 
Pró-Reitora de Ensino de Graduação/UFPI 

 

 
  

 

 
  


